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5. Em caso de resposta negativa à quarta questão, isto é, em caso de danos a um nível diferente dos que conduziram à avaliação do 
habitat na área específica que está a ser avaliada com vista à aplicação da proibição, deve a avaliação ser realizada a uma das 
seguintes escalas ou níveis:

a. certa parte da população geograficamente restrita, tal como definida, por exemplo, nos limites da região, do Estado-
Membro ou da União Europeia;

b. população local em causa (biologicamente isolada de outras populações da espécie);

c. metapopulação em causa;

d. toda a população da espécie dentro da secção regional biogeográfica relevante da sua área de repartição?

A segunda e a quarta questões colocadas pelo mark- och miljödomstolen (Tribunal Fundiário e do Ambiente, Suécia) incluem a 
questão de saber se a proteção rigorosa prevista nas diretivas deixa de ser aplicável às espécies relativamente às quais tenha sido 
alcançado o objetivo da diretiva (estado de conservação favorável).

(1) JO 2010, L 20, p. 7.
(2) JO 1992, L 206, p. 7.
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Questão prejudicial

Tendo em conta que uma dívida aduaneira constituída na importação ou na exportação, ao abrigo do artigo 79.o, deve ser extinta, em 
conformidade com o artigo 124.o, n.o 1, alínea k) (1), se existir prova considerada suficiente pelas autoridades aduaneiras de que as 
mercadorias não foram utilizadas nem consumidas e foram retiradas do território aduaneiro da União, o termo «utilizado» significa 
que as mercadorias foram transformadas ou refinadas para os fins previstos na autorização concedida a uma empresa em relação a 
essas mercadorias, ou significa que está em causa uma utilização que vai além dessa transformação ou refinação? É relevante o facto de 
a utilização ocorrer antes ou depois da constituição da dívida aduaneira?

(1) Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de outubro de 2013, que estabelece o Código Aduaneiro da União (JO 
2013, L 269, p. 1).
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